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Maringa, 10 de dezembro de 2019. 

Exmo, Senhor Presidente: 

Encaminho a Vossa Exceléncia, para apreciaçâo dessa Camara de Vereadores. 

Projeto de Lei Complementar prornovendo alteraçOes na Lei Cornplementar no 774. de 15 de juiho 

de 2009 que dispôe sabre a Jornada Diferenciada de Trabalho no ámbito da Adrninistraçao Direta 

do Municipto de Maringâ. 

Esta proposta de Lei possibilita a adequação das jomadas de trabaiho das 

equipes ae profissonais que trabaiham nas unidades de saOde. bern como dos profissionais não 

integrantes do quadro de saUde que estejam lotados nessas unidades exercendo atividades de 

administraçao conservacâo e apoio 

Levantamentos realizados corn base no periodo experimental de 12x60 nas 

UPAs ZONA SUL e ZONA NORTE dernonstraram que a implantaçao desta escala irnplicou 

drástica reducâo no pagamento mensal de horas extraordinârias. 

Isso foi possivel a partir de urn dimensionamento da demanda de atendimentos 

nas Unidades atendirnento a saUcle e subsequente redistribuiçâo da quantidade de servidores, 

coricentrando major quantidade de servidores nas escalas onde havia major demanda de 

atendimento 

A cansequencia do estudo foi a redução da jornada extraordinãna e 

paralelamente. diminuiçâo no tempo de espera para atendirnento. com  incremento de qualidade 

na prestaçào do serviço a populaçào maringaense. Tudo isso sem haver a necessidade de 

aumentar o quadro de servidores, rnas apenas repondo as vagas daqueles que se aposentaram 

ou foram exonerados. 
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Par fim, entende-se que corn esta proposta de lei, haverá correçao das 

distorçôes atualmente existentes no municiplo, bern como efetiva meihora nos serviços de saUde, 

sern qualquer redução do vencimento dos cargos pUblicos. 

Diante do exposto e na certeza de contar corn o apoio de Vossas Excelências na 

aprovaçao deste Projeto de Lei Complementar, aproveito o ensejo para renovar meus protestos 

de estima e consideração pelos integrantes dessa Casa d 

DE 
	

IS MAR 
Municipal 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° _12019 

Autor: Poder Executivo 

Ementa: Altera a Lei Complementar n° 774/2009, que dispOe 
score a jornada diferenciada de trabaiho no âmbito da 
Admmnistraçâo Direta do Muntcipio de Maringá. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 
PARANA, aprovou e eu. PREFEITO MUNICIPAL, no .iso das 
atribuiçOes legais. sanciono. a seguinte 

LEI n°: 

Art. 10  0 parágrafo Unico, do Art 1 0 . da Lei Complementar 774. de 15 de juiho 

de 2009. passa a vigorar corn a seguinte redaçâo: 

§1 0  Nas Unidades de Pronto Atendimento a SaOde poderá ser adotada a 

jornada de trabalho em turno de 6 (seis) horas diárias e escala de trabaiho 

de 12 x 60 (doze horas de trabalho por sessenta de descanso) para Os 

servidores municipais considerados profissionais da area da saUde. 

obedecido o disposto no art 6 0  desta Lei (NR) 

Art. 2° Ficam incluidos os §20  e 30 . no artigo 1 0. da Lei Complementar 774. de 

15 de juiho de 2009, corn as seguintes redaçOes: 

§20  Nas Unidades de Pronto Atendimento a SaUde, a jornada e escala 

previstas no parágrafo anterior poderão ser estendidas aos demais 

servidores lotados no local que não são considerados profissionais da 

saüde. mas que all estejam exercendo atividades de administração, 

conservação e apoio. 
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§3° A fixaçao de tumos e escalas conforme previsto nesta Lei sera 

precedida de justificativa fundamentada. sera objeto de regulamentacão 

especifica do ôrgão e. em qualquer hipOtese. deverá respeitar a previsto 

no art. 30. desta Lei Complementar 

Art. 3° Ficam incluidas as aUneas q) e r)", no Art. 2 1 , da Lei Complementar n° 

774/2009, corn as seguintes redaçôes: 

q) Auxiliar de Farmácia 

r) Técnico de Enfermagem 

Art. 40 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao, revogando-se 

d'sposicoes em contrário e mantendo-se inalteradas as demais disposiçOes. 

Paco Municipal. 10 de dez mbro de 

I ULISSES DE SUS MAIA 
Prefeito Municipal 

Lu12 Fernando Boorj, 
Ne 6O 
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